et
CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA
Avenida Papa Jodo XXIII, 239 - CEP 87010-260 - Maringa - PR - http://www.cmm.pr.gov.br

PROJETO DE LEI N° 15529/2020

A Camara Municipal de Maringa, Estado do Parana,

APROVA:

Dispdes sobre a exclusdo do portal da transparéncia do Municipio de Maringa de
informacdes relativas ao local de trabalho de servidor vitima de violéncia doméstica e
da outras providéncias.

Art. 1.° A Administragdo Municipal excluira do portal da transparéncia do Municipio de
Maringé as informagdes relativas ao local de trabalho de servidor vitima de violéncia doméstica.

Paragrafo unico. Para a exclusdo do portal da transparéncia do local de trabalho de
servidor vitima de violéncia doméstica deverd o servidor apresentar ao setor de recursos humanos do
Municipio copia do registro da ocorréncia junto a Policia Civil.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Plenario Vereador Ulisses Bruder, 27 de fevereiro de 2020.

WILLIAM GENTIL
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por William Charles Francisco de Oliveira, Vereador, em
16/03/2020, as 09:56, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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